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ld:0B62147CB6538833 
PltEFEn\lRA MUNIOPAL DE MURIO DOS PORTEIAS 

CNPJ/MF: OL612.596/0001-4S 
AY. URA PORTUA, 194, aNTRO, ap, 64.175-000 

PRIMEffiO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nª 0J.009/2023, REFERENTE AO PROCESSO DE 
DISPENSA Nª 009/2023, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS - PI, E 
A EMPRESA P.RODRJGUES NASCIMENTO, 
CNPJ Nª 34.308.120/0001-72. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS -PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 0l.612.596/0001-43, com endereço na Av. Lira Portela, 194, centro, CEP 
64.175-000, através da Fundo de Previdência de Murici dos Portelas-MURJCI-PREV neste ato 
representado pelo secretário Sr. Carlos Dario Araujo Portela, gerente de previdência. 

CONTRATADA: empresa P.RODRJGUES NASCIMENTO, CNPJ Nª 34.308.120/0001-72, com 
sede na Rua Raimundo Emilio,78 Bairro: Centro, Murici dos Portelas, neste ato por seu representante 
legal Sr. Paulo Rodrigues Nascimento, portador do CPF oº 000.525.733-62. 

Celebram o presente termo aditivo ao contrato supra indicado, baseado nas Leis Federais nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL - A celebração do presente Termo Aditivo se 
dá em conformidade com o que dispõe: 
1.1. A Prorrogação da Vigência contratual se fundamenta no art.57, § 1°, inciso IV~ da Le i nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem por objeto: 

2. 1. A prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº O 1.009/2023, referente ao Processo de 
Dispensa nº 009/2023 , que visa à contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
telecomunicações para acesso à rede de internet por meio de link privativo, para atender as 
necessidades do fundo de previdência do município de Murici dos Portelas - PI. O referido contrato 
passa a ter validade por mais 12 (doze) meses, contados da data de 24 de junho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado em 26 de 
junho de 2023, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação 
das mesmas. 
E. por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Carlos Dario Araujo Portela 
Gerente de Previdência 

CONTRATANTE 

Murici dos Portelas/PI, 24 de junho de 2024 

Paulo Rodrigues Nascimento 
P.RODRJCUES NASCIMENTO 

CONTRATADA 

ld:073844139DB58836 
PREFEITURA MUNICPAL DE MURIC DOS PORTEIAS 

CNPJ/MF: 01.612.596/0001-43 
AV. URA PORTUA, 194, CENTRO, CEP: 64.175-000 

PRIMEmo TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 01.010/2023, REFERENTE AO PROCESSO DE 
INEXIGILIDADE Nº 010/2023, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE MURJCI DOS 
PORTELAS - PI, E A EMPRESA L. A. 
SOFTWARE LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MURJCI DOS PORTELAS -PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 0l.612.596/0001-43, com endereço na Av. Lira Portela, 194, centro, CEP 
64. 175-000, através DO FUNDO DE PREVIDêNCIA DE MURICI DOS PORTELAS, neste ato 
representado pelo gerente da Previdência, o Sr. Carlos Dário Araújo Portela. 

CONTRATADA: empresa L. A. SOFTWARE LTDA, CNPJ Nª 37.047.207/0001-21, com sede na 
Quadra 06, casa 07, sala 07, Conj. Dirceu Arcoverde 1, na cidade de Teresina - PI, neste ato por sua 
representante legal Sr. Larissa Araújo de Oliveira Silva, portador do CPF nº 012.955 .0 13-25. 

Celebram o presente termo aditivo ao contrato supra indicado, baseado nas Leis Federais nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e nª 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL - A celebração do presente Termo Aditivo se 
dá em conformidade com o que dispõe: 
1.1. A Prorrogação da Vigência contratual se fundamenta no art.57, §1°, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem por objeto: 
2.1. A prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 01 .010/2023, referente ao Processo de 
Dispensa de Licitação nº OI 0/2023, que visa à contratação de empresa especializada para os setviços 
de suporte técnico para o sistema de contabilidade pública integrado bem como assistência e 
orientação no envio das obrigações fiscais (SAGRES, SICONFI, RGF, ETC.) pertencentes ao Fundo 
de Previdência de Murici dos Ponelas - PI. O referido contrato passa a ter validade por mais 12 (doze) 
meses, contados da data de 21 de junho de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado em 21 de 
junho de 2023, não modificadas por este instrwneoto, declarando-se oesta oportunidade a ratificação 
das mesmas. 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Carlos Dário Araújo Portela 
FUNDO DE PREVIDiNCIA DE MURICI DOS 

PORTELAS-PI 
CONTRATANTE 

Murici dos Portelas/PI, 2 1 de junho de 2024. 

Larissa Araújo d e Oliveira Silva 
L. A. SOFIW ARE LTDA 

CONTRATADA 

ld: 13B5B54EE78FSA23 

p~~-IE~!:!'.,<> 4lilt :-::A~: 
PORTARIA N!! 143/2024 Redenção do Gurguéla - PI, 1 de agosto de 2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI, no uso das. 

atribuições legais que lhe são conferidas no inciso IX, art. 74 d a Lei Orgânica Municipal, 

etc .. 

RESOLVE: 

Art. 12 • Exonerar a pedido, o Sr. FRANCISCO DOS SANTOS, inscrito no CPF nl> 
855.427.093-20, do cargo comissionado de Coordenador Pedagógico, que exerce junto a 
Escola Rural Ped ro Pereira da Silva, Secretaria de Educação do Município de Redenção 
do Gurgueia-Pl . 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor nesta d ata, revogado s as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Ga binete do Prefeito Municipal d e Redenção do Gurguéia, Estado do 

Piauí, em 1 de agosto de 2024. 

~ -
ANGELO JOSi!: SENA SANTOS 

Prefeito Municipa l 

ld:12526FD6SA058A24 

__ P_~---~_._lf_º_~_~_!_yC>_,..., ____ .,._:_~_D_R_~_~_u_çA_E_■_:_ 
PORTARIA N!! 144/2024 Redenção do Gurguéla - PI, 1 de agosto de 2024 

DISPÕE SOBRE PROVIMENTO DE CARGO 

COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI, no uso das. 

atribuições legais que lhe são conferidas no inciso IX, art. 74 da Lei Orgânica Municipal, 

etc .. 

RESOLVE: 

Art. 1!! - Nomear a Sra. ORTENCIA ALVES PARAGUAI, portador (a) do CPF: 

646.732.603-25, pa ra exercer o Cargo Comissionado d e Coordenadora pedagógica -

20 horas, junto à Secretaria de Educação no Município de Redenção do Gurgueia-Pl. 

Art. 252 - Esta Portaria e ntra em vigor nesta data, revogadas as d isposições em 
contrário. 

Publique- se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia, Estado do 

Piauí, e m 1 de ago sto de 2024. 

ANGELO ~A SANTOS 
Pre/e7a~~~icipal 
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